
Edital n.o 34/CM/2022: 

Publicitação das dellberações da Câmara Municipal tomadas na sua Reunião Extraordinária do dla 8 de 
agosto de 2022 

Edital n.2 34/CM/2022 

Publicitação das deliberações da Câmara Municipal tomadas 
na sua R~união Extraordinária do dia 8 de agosto de 2022 

Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, em 

conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo 1 à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que estabelece, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais, publicita as deliberações desta 

Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz tomadas na sua reunião realizada dia 8 de agosto de 

2022, a seguir transcritas: 

ORDEM DO DIA 

Extinção do Concurso Público com Publicação no Jornal Oficial da União Europeia - "Fornecimento de 

Refeições -Anos Letivos 2022/2023 e 2023/2024" 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 58/GP/2022, firmada pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates em 3 de agosto de 2022, atinente à extinção do 

concurso público com publicação no Jornal Oficial da União Europeia para fornecimento de refeições 

para os anos letivos de 2022/2023 e 2023/2024. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Acolher o teor integral do Relatório Final do Concurso Público em apreço, o qual se encontra anexo 

à Proposta n.º 58/GP/2022 e aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais; 

b) Determinar a e0tinção do presente procedimento concursal, nos termos da alínea a) e b) do n.º 1 

do artigo 79:º do Código dos Contratos Públicos; 

c) Determinar à , subunidade orgânica Administrativa Contratação Pública a adoção dos legais 

procedimentos e ~tos administrativos, financeiros e materiais indispensáveis à execução da presente 

deliberação; 

No decurso do presente ponto da "Ordem do Dia" a Senhora Vereadora da Câmara Municipal 

Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena não participou na apreciação, na discussão e na votação, em 

conformidade com a estatuição legal prevista no artigo 69.º, de conformidade com a declaração 

proferida ao órgão executivo, em estreita obediência ao artigo 70.º, ambos do Código do 

Procedimento Adr;ninistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 4/2015, de 7 de janeiro, em virtude de 

exercer funções na subunidade orgânica de educação desta Câmara Municipal e ter participado na 

elaboração desta proposta. 

Fornecimento de refeições escolares para os anos letivos 2022/2023 e 2023/2024 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 59/GP/2022, firmada pela Senha a Pr 

Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates em 3 de agosto de 2022, atinen e à a 

concurso público com publicação no Jornal Oficial da União Europeia para forneciment:O-.cie11'é 
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para os anos letivos de 2022/2023 e 2023/2024. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Determinar a escolha do procedimento de Concurso Público com publicação de anúncio no Jornal 


Oficial da União Europeia, definido na alínea a) do n.º1 do artigo 20.º do CCP e de acordo com os 


artigos 18.º e 38.º do Código dos Contratos Públicos; 


b) Fixar o preço base no valor de 531.600,00 € (quinhentos e trinta e um mil e seiscentos euros), 


acrescido de IVA à taxa legal em vigor, de acordo com artigo 47.º do Código dos Contratos Públicos; 


c) Aprovar a decisão de contratar e autorizar a realização da despesa inerente ao contrato a celebrar 


ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei 197 /99, de 8 de junho, em articulação 


com o estabelecido no n.º 1 do artigo 36.º do Código dos Contratos Públicos; 


d) Aprovar as peças do procedimento, conforme estabelecido na alínea c) do nºl e nº2 do artigo 40.º 


do Código dos Contratos Públicos; 


e) Fixar o prazo para a apresentação de propostas para 15 dias, conforme disposto no n.º 3 do artigo 


136.º do Código dos Contratos Públicos; 


f) Determinar, nos termos do disposto do n.º1 do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, que o 


Júri do procedimento seja composto pelos seguintes membros: 


EFETIVOS: 


i. Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena; 

ii. Elsa de Jesus Rodrigues Rolo Galhós; 


iii. Cesilde de Jesus Pereira Franco; 


SUPLENTES: 


i. Dina Bela Chá Marques Simão; 


ii. Fernanda Maria da Silva Fialho; 


g) Determinar a não contratação por lotes, conforme estatuído no artigo 46.º-A do Código dos 


Contratos Públicos; 


h) Designar como Gestor do Contrato, Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, técnica superior no 


serviço de educação, com a função de acompanhar permanentemente a execução do contrato, de 


acordo com o estabelecido no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; 


i) Determinar às subunidades orgânicas de Administrativa de Contratação Pública, Contabilidade e 


Património e aos serviços de Educação a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e 


materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que vier a recair sobre a 


presente proposta. 


No decurso do presente ponto da "Ordem do Dia" a Senhora Vereadora da Câmara Municipal 


Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena não participou na apreciação, na discussão e na votação, em 


conformidade com a estatuição legal prevista no artigo 69.º, de conformidade com a declaração 


proferida ao órgão executivo, em estreita obediência ao artigo 70.º, ambos do Código do 


Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 4/2015, de 7 de janeiro, em virtude de 

' 

exercer funções na subunidade orgânica de educação desta Câmara Municipal e ter participado na 

elaboração desta proposta. 
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Publicitação das deliberações da Câmara Municipal tomadas na sua Reunião Extraordinária do dia 8 de 

agosto de 2022 

Para constar e produzir efeitos legais se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos lugares públicos de costume da área do Município. 

Reguengos de Monsaraz, 8 de agosto de 2022 

A Presiden da Câmara Munici ai 

Marta Prates 

DG 
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Relatório de acessibilidade



		Nome do arquivo: 

		Edital n.º 34_CM_2022 - Deliberações de 08.08.2022.dotx.pdf






		Relatório criado por: 

		


		Organização: 

		Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz





 [Informações pessoais e da organização da caixa de diálogo Preferências > Identidade.]


Resumo


O verificador encontrou problemas que podem impedir a acessibilidade completa ao documento.



		Necessita de verificação manual: 2


		Aprovado manualmente: 0


		Reprovado manualmente: 0


		Ignorado: 1


		Aprovado: 27


		Com falha: 2





Relatório detalhado



		Documento




		Nome da regra		Status		Descrição


		Indicador de permissão de acessibilidade		Aprovado		Indicador de permissão de acessibilidade deve estar configurado


		PDF somente imagem		Aprovado		O documento não é um PDF com imagens somente


		PDF com tags		Aprovado		O documento está marcado como PDF


		Ordem de leitura lógica		Necessita de verificação manual		A estrutura do documento oferece uma ordem de leitura lógica


		Idioma principal		Aprovado		O idioma do texto foi especificado


		Título		Aprovado		O título do documento é exibido na barra de título


		Marcadores		Aprovado		Os marcadores estão presentes em grandes documentos


		Contraste de cor		Necessita de verificação manual		O documento tem contraste de cor apropriado


		Conteúdo da página




		Nome da regra		Status		Descrição


		Conteúdo marcado		Aprovado		Todo o conteúdo da página está marcado


		Anotações marcadas		Aprovado		Todas as anotações estão marcadas


		Ordem de tabulação		Aprovado		A ordem de tabulação é consistente com a ordem de estruturas 


		Codificação de caracteres		Aprovado		Foi fornecida codificação de caractere com segurança


		Multimídia marcada		Aprovado		Todos os objetos multimídia estão marcados


		Cintilação da tela		Aprovado		A página não causará cintilação da tela


		Scripts		Aprovado		Não há scripts inacessíveis


		Respostas cronometradas		Aprovado		A página não exige respostas cronometradas


		Links de navegação		Aprovado		Os links de navegação não são repetitivos


		Fomulários




		Nome da regra		Status		Descrição


		Campos de formulário marcados		Aprovado		Todos os campos do formulário estão marcados


		Descrições de campo		Aprovado		Todos os campos do formulário possuem descrição


		Texto alternativo




		Nome da regra		Status		Descrição


		Texto alternativo de imagens		Com falha		Figuras requerem texto alternativo


		Texto substituto aninhado		Aprovado		O texto substituto nunca será lido


		Associado com conteúdo		Aprovado		Texto alternativo deve ser associado a algum conteúdo


		Ocultar anotações		Aprovado		O texto alternativo não deve ocultar anotações


		Textos alternativos de outros elementos		Aprovado		Outros elementos que exigem texto alternativo


		Tabelas




		Nome da regra		Status		Descrição


		Linhas		Aprovado		TR deve ser um filho de Table, THead, TBody ou TFoot


		TH e TD		Aprovado		TH e TD devem ser filhos de TR


		Cabeçalhos		Aprovado		As tabelas devem ter cabeçalhos


		Regularidade		Aprovado		As tabelas contêm um número igual de colunas em cada linha ou de linhas em cada coluna.


		Resumo		Ignorado		As tabelas devem ter um resumo


		Listas




		Nome da regra		Status		Descrição


		Itens de lista		Aprovado		LI deve ser filho de L


		Lbl e LBody		Aprovado		Lbl e LBody devem ser filhos de LI


		Cabeçalhos




		Nome da regra		Status		Descrição


		Aninhamento apropriado		Com falha		Aninhamento apropriado
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